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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1 – INTRODUÇÃO
1.1. Este Estudo Técnico Preliminar caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
1.2. Este Estudo Técnico Preliminar tem como finalidade analisar a carência de infraestrutura educacional no Distrito de Chapadinha, Município de Capelinha/MG, considerando que a comunidade dispõe apenas de uma creche/pré-escola, cuja edificação atual não oferece condições adequadas de funcionamento. Nesse sentido, busca-se identificar alternativas que garantam à população local, especialmente às crianças da primeira infância, um ambiente seguro, acessível e em conformidade com as exigências pedagógicas, estruturais e legais.
Diante da demanda apresentada, a solução considerada mais adequada é a construção de uma nova Creche/Pré-Escola no Distrito de Chapadinha, devidamente projetada para atender às necessidades educacionais e de recreação infantil. A nova unidade será implantada em um terreno com área total de 5.500m², onde será edificada uma Creche Tipo 2, padrão FNDE, com área ocupada de 891,68m², contemplando ambientes modernos, funcionais e acessíveis. Ressalta-se que a atual Creche Semente Nova, localizada no distrito, não dispõe de área suficiente para comportar a nova construção, motivo pelo qual se faz necessária a mudança de local para assegurar a viabilidade do empreendimento. Dessa forma, a nova edificação proporcionará condições seguras e compatíveis com as diretrizes pedagógicas e normativas vigentes, garantindo um espaço adequado ao desenvolvimento integral das crianças e ao atendimento das famílias da comunidade.
1.3. O(s) setor(es) solicitante(s) é(são):
1.3.1. Secretaria Municipal de Educação de Capelinha/MG.
1.4. Este ETP apresenta os elementos indispensáveis para a contratação, conforme art. 18, §1º, da Lei nº 14.133/2021, c/c Art. 9, §1º, da IN SEGES Nº 58/2022.
1.5. Histórico de Revisões do Documento:
	Data
	Versão
	Descrição
	Autor

	19/09/2025
	01
	Elaboração do ETP
	Arquiteta e Urbanista – Sara Silva Fontes



2 – DA NECESSIDADE E DA SOLUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Necessidade: A atual creche/pré-escola (Semente Nova) existente em Chapadinha apresenta sérias deficiências estruturais, como infiltrações, rachaduras, instalações elétricas e hidráulicas comprometidas, além de inadequação quanto às normas de acessibilidade e segurança. Tais condições inviabilizam a continuidade das atividades escolares, prejudicando alunos, professores e funcionários. Assim, torna-se necessária a construção de uma nova creche/pré-escola com infraestrutura adequada.
2.2. Soluções:
Solução 1: Adequação da própria Creche Semente Nova, por meio de reformas e ampliações. No entanto, essa alternativa apresenta limitações significativas, uma vez que o espaço físico existente é insuficiente para comportar todas as crianças e a estrutura atual não atende plenamente aos requisitos legais de salubridade e acessibilidade, oferecendo apenas uma solução de curto prazo.
Solução 2: Construção de anexos ou módulos temporários próximos à unidade existente, a fim de ampliar sua capacidade de atendimento. Apesar de poder aumentar o número de vagas de forma imediata, esta solução não resolve os problemas estruturais da creche atual e exige manutenção contínua, além de apresentar custos adicionais e limitações quanto à segurança e conforto dos usuários.
Solução 3: Construção de uma nova Creche/Pré-Escola em um lote maior disponibilizado pelo município, projetada segundo os padrões FNDE para Creche/Pré-Escola Tipo 2. Essa alternativa permite atender plenamente à demanda, garantindo ambientes amplos, seguros, acessíveis e salubres, com espaços pedagógicos e recreativos planejados de forma moderna. Trata-se de uma solução definitiva, que proporciona um espaço adequado para o desenvolvimento integral das crianças e suporte efetivo às famílias da comunidade.
Após análise da demanda e da situação da Creche Semente Nova, concluiu-se que a solução mais adequada é a construção de uma nova Creche/Pré-Escola em um terreno maior, recentemente cedido pelo município, projetada para atender integralmente às necessidades das crianças do Distrito de Chapadinha. A nova unidade contemplará salas de atividades amplas, espaços de repouso, fraldário e lactário, além de refeitório, cozinha, banheiros acessíveis, bloco administrativo, pátio coberto e descoberto, playground e áreas de convivência, garantindo uma infraestrutura moderna, segura e compatível com as exigências pedagógicas e estruturais da comunidade.
Considerando que o Município não dispõe de quadro técnico e de servidores em quantidade suficiente para realizar a execução direta da obra, torna-se necessária a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, devidamente habilitada, que deverá atender aos parâmetros técnicos e normativos vigentes (ABNT, CREA/CAU e legislações correlatas).
A contratação será realizada por meio do devido processo licitatório, na modalidade Concorrência, no formato eletrônico, adotando como critério de julgamento o menor preço global, em observância aos princípios da administração pública e à legislação aplicável.
3 – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Considerando que o Município não dispõe de equipe técnica especializada, em número e qualificação suficientes para a execução integral da obra, a demanda deverá ser atendida por empresa contratada, especializada em serviços de engenharia e construção civil, devidamente regulamentada e habilitada perante os órgãos competentes.
3.2. Portanto, a licitante adjudicatária deverá possuir o(s) seguinte(s) requisito(s) para ser contratada:
3.2.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta e/ou apresentação de declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos nas cláusulas acima;
3.2.2. Certificado de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica e do Responsável Técnico emitida pelo CREA/CAU;
3.2.3. Comprovação de possuir profissional entre os quadros de funcionários da licitante, sendo sócio, funcionário ou autônomo contratado, ou em caso de ausência de vínculo, declaração de futura contratação;
3.2.4. Conhecimento do local da obra/serviço de engenharia através das seguintes opções:
3.2.4.1. Atestado de Visita Técnica emitido pelo Setor de Engenharia, caso opte por efetuar a visita técnica; ou
3.2.4.2. Declaração de Conhecimento do Local e Condições, caso opte por não efetuar a visita.
3.2.4.3. Atestado(s) que comprove(m) a execução de obras/serviços de engenharia com objeto similar:
3.2.4.4. Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante; 
3.2.4.5. Certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA/CAU, em nome do(s) profissional(is).
3.3. Os requisitos técnicos necessários ao atendimento da demanda solicitada não excedem os requisitos mínimos, devendo utilizar-se do critério de julgamento de menor preço global conforme art. 3º da IN SEGES/ME Nº 73/2022.
3.4. A contratação observará a legislação aplicável, especialmente:
- Lei Federal nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
- Normas da ABNT aplicáveis às edificações escolares;
- Regulamentações do CREA/CAU sobre responsabilidade técnica.
4- Garantias e Acompanhamento da Execução da Obra
O presente processo licitatório, referente à construção de uma nova creche/pré-escola no Distrito de Chapadinha, Município de Capelinha/MG, estabelece as seguintes disposições quanto a garantias e fiscalização:
4.1. Garantia de Execução da Obra
A garantia de execução objetiva proteger a Administração contra inadimplemento, atrasos ou execução incompleta.
As modalidades aceitáveis incluem:
· Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
· Seguro-garantia;
· Fiança bancária.
O valor sugerido para a garantia de execução é de 5% do valor total do contrato, podendo ser ajustado conforme complexidade da obra, cobrindo eventuais falhas ou necessidade de correções.
4.2. Acompanhamento e Liberação de Parcelas
O pagamento do contrato será vinculado ao avanço físico da obra, conforme cronograma físico-financeiro detalhado.
As parcelas serão liberadas de acordo com a conclusão das seguintes etapas:
Etapa 1 – Mobilização e Serviços Iniciais 
Instalação de canteiro, tapumes, limpeza do terreno e início dos serviços preliminares e terraplenagem.
Etapa 2 – Fundação e Infraestrutura 
Execução de fundações, baldrames e início da superestrutura.
Etapa 3 – Estrutura e Alvenarias 
Conclusão da estrutura de concreto e elevação das alvenarias internas e externas.
Etapa 4 – Cobertura e Esquadrias 
Execução da cobertura completa, impermeabilizações e instalação inicial de esquadrias.
Etapa 5 – Instalações Prediais 
Execução das instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias, drenagem e SPDA.
Etapa 6 – Revestimentos e Acabamentos 
Execução de rebocos, revestimentos, pisos, azulejos e pintura inicial.
Etapa 7 – Instalações e Complementos Finais 
Instalação de louças, metais, luminárias, climatização, rede lógica e gás.
Etapa 8 – Limpeza, Testes e Entrega da Obra 
Serviços finais, testes de sistemas, limpeza geral e entrega técnica da obra.
Os atestados de execução serão emitidos pelo engenheiro responsável ou pela equipe de fiscalização designada, garantindo a conformidade técnica e o cumprimento das etapas físicas.
4.4. Recomendações Adicionais
· Registro formal de todos os atos de fiscalização, vistorias e emissão de atestados;
· Previsão contratual de penalidades por atraso ou execução insatisfatória, assegurando maior proteção à Administração Pública.
5 – ESTIMATIVAS DOS QUANTITATIVOS E PREÇOS
5.1. A pesquisa de preços foi realizada conforme art. 23 da Lei nº 14.133, Decreto nº 7.983/2013, com aplicação autorizada pela IN SEGES/ME nº 91/2022. Os relatórios de pesquisa de preços realizados pelo Setor de Engenharia, assim como os arquivos contendo as cotações e o mapa de preços, foram devidamente instruídos aos autos deste processo. A obtenção do preço estimado foi realizada a partir da consulta dos itens em tabela(s) oficial(is).
5.2. Foram utilizados os bancos de dados SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil), SICOR-MG (Sistema de Custos e Orçamentos Referenciais de Minas Gerais) e SICRO (Sistema de Custos Referenciais de Obras), como parâmetro para estimar o custo da obra. Todos os valores de referência utilizados foram com o regime SEM DESONERAÇÃO.
5.3. Planilha de Preço de Referência:
	Item
	Descrição
	QTD
	Valor Total

	1
	Construção da Creche/Pré-escola FNDE Tipo 2:
	1
	R$ 3.608.427,58



6 – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
6.1. A contratação não será parcelada, tendo em vista a natureza da obra que deve ser realizada de forma integrada, garantindo a funcionalidade do projeto e a economicidade do processo.
7– ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
7.1. A presente contratação está em conformidade com a normativa vigente, observando os preceitos legais aplicáveis.
8 – NECESSIDADE DE SIGILO
8.1. A contratação ora pretendida não exige em sua integralidade, classificação sigilosa nos termos da Lei Nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), devendo o presente Estudo Técnico Preliminar ser anexado ao Termo de Referência. 
O orçamento não é sigiloso devendo o mesmo ser divulgado juntamente com o Instrumento Convocatório (Edital/Aviso de Contratação Direta).
9– POSICIONAMENTO SOBRE A CONTRATAÇÃO
9.1. Com base nos elementos técnicos, jurídicos e financeiros apresentados, conclui-se que a solução mais adequada consiste na construção de uma nova unidade de Creche/Pré-escola no Distrito de Chapadinha. A execução deverá ser realizada por empresa especializada em serviços de engenharia, a ser contratada mediante processo licitatório, na modalidade Concorrência Pública, em formato eletrônico, adotando-se o critério de julgamento de menor preço global, em conformidade com a legislação vigente.
10– ANEXOS:
10.1. Integra(m) este Estudo Técnico Preliminar, para todos os fins e efeitos, o(s) seguinte(s) anexo(s):
- Anexo I – Declaração de adoção de projeto padronizado;
- Anexo II – Relatório fotográfico; 
- Anexo III – Plano de trabalho;
- Anexo IV – RRT;
- Anexo V – Implantação;
- Anexo VI – Arquivos de projeto padrão FNDE, documentação;
- Anexo VII – ART;
- Anexo VIII – Planilhas, cronograma físico-financeiro, composições e BDI;
- Anexo IX – Matriz de risco.
- Anexo X – Declaração para licitar.

Capelinha/MG, 19 de setembro de 2025.






___________________________________________
Sara Silva Fontes
Arquiteta e Urbanista
CAU/MG A131490-4
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